
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFIGATIVA

Declaro ter utilizado do Adiantamento para Pequenas Despesas os valores constantes nas

Notas Fiscais 30 e 31 , para adquirir cópias de chaves do portäo e da porta do prédio do

Centro de Controle de Agravos, devido à troca de cadeados que estragaram com a

pulverização de produto de desinfecção,

Por ser verdade, firmo o presente

Pinhais, 05 de outubro de 2020

VAN LOYOLA FONTOURA
Diretora do Departamento de
Vigilância em Saúde - DEVIS
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ESTADO DO PARANÂ
Secretaria Municipal de Saúde

RETATÓRIO DE VIAGEM

lnformamos que, no dia 07 de outubro de 2020, às 11h3Omin foi realizado, pelo

motorista Carlos Alberto de Vargas, com frota 1076, o transpofte para internamento

hospitalar na Clínica Médica São Camilo em União da Vitória - Paraná, da usuária

EDUARDA ANTUNHS (nome social: EDUARDO ANTUNES). Retorno à Central de

Remoção às 22h30min do dia 07 de outubro de 2020.

Pinhais, 0811012020

Francielle Camila Tigrinho

Gerente da Rede de Urgência e Emergência
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Secretaria Municipal de Saúde

Pinhais, 08 de outubro 2020
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G. t. No 45t2020

De:

Para:

Assunto:

Departamento de Atenção Primária à Saúde - DEAPS

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Departamento de Gompras

Disponibilidade de produtos no Almoxarifado Central

Para fins de aquisição com recursos de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 638/2004, e em atendimento ao disposto no artigo

7o, S 20 do Decreto no 25312003, venho solicitar que seja verificado se os itens abaixo

relacionados constam no estoque do Almoxarifado Central e ou se existem processos

licitatórios vigentes para aquisição dos mesmos:

PRODUTO (DESCRTçÃO) UN. QTDE.

Cópia chave fechadura/cadeado Un. 04

Atenciosamente,

Viviane Maysa Tomazoni
Diretora do Dpto. de Atenção Primária à Saúde
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Secretaria
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Secrcl¿rriir Municipa'l dc Saútfe'"Dcpartanrento tle Atençào PriniáLia à Saride

Rua Guilherme Wcriss n" 320 - hlst¿incia l)inhais - l'inhais/l']ll - C']1P 83:123-200 - Fone:(41) 'ì912-5340



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Saúde

Shhma

Unho

de Saúde

c. t. No 4612020

De:

Para

Assunto:

Pinhais, 07 de outubro de 2020.

Departamento de Atenção Primária à Saúde - DEAPS

Secretaria ttriunicipal de Administração - SEMAD
Departamento de Gompras

Disponibilidade de produtos no Almoxarifado Gentral

Para fins de aquisição com recursos de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 638/2004, e em atendimento ao disposto no artigo

7o, S 20 do Decreto no 25312003, venho solicitar que seja verificado se os itens abaixo

relacionados constam no estoque do Almoxarifado Central e ou se existem processos

licitatórios vigentes para aquisição dos mesmos:

Atenciosamente,

aysa Tomazoni
Diretora do pto. de Atenção Primária à Saúde

Secretaria Municiprrl clc Sai¡dc'- Deprìrtanìenfo de Átenção Prinrália à Saricle

flua Guilhcnnc Weiss n" 320 -. Bstância Pinlr¡ris - l'inhais/l'll - CnP 83323-200 * ].-onc:(41) 391 2-5340

UN QTDE.PRODUTO (DESCRIçÃO)
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Secretaria Municipal de Saúde

Pinhais, 09 de outubro de 2020

I
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únho

do Saúde

G. t. No 46t2020

De:

Para:

Assunto:

Departamento de Atenção Primária à Saúde - DEAPS

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Departamento de Gompras

Disponibilidade de produtos no Almoxarifado Gentral

Para fins de aquisição com recursos de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 638/2004, e em atendimento ao disposto no artigo

7o, S 20 do Decreto no 25312003, venho solicitar que seja verificado se os itens abaixo

relacionados constam no estoque do Almoxarifado Central e ou se existem processos

licitatórios vigentes para aquisição dos mesmos:

Atenciosamente,

Diretora do de Atenção mária à Saúde

pefo

lnhais

Secretari:r Municipll de Saúde - I)epart¿rmerlto tJc r\tcnçâo Primália à Saúde

RuaCìuilherrneWe.issn"320-EstânciaPirhrris- Pinhais/Plì-CHP83:ì23-200*Fonc:(41)3912-5:i40

PRODUTO (DESCRTçÃO) UN. QTDE

Cópia chave fechadura/cadeado Un 03
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DepnRreMENTo nr AsslsrÊrucln À Saúop

i"lome do Usuário:

deste informamos que o medicamento \ïün¡,";4s e.,,t t-¿., *n*¡. .q-h;f**l
NÂO faz par"te da Re,iação M,unicipal de Medicamentos Ëssenciais (REMUME). porlanto
não é fornecido nas farmáeias públicas do municipio de pinhais no fato de
:nåo fazer parle Componente Básico da Assistência Farmacðutica,

A orientação acima está de acordo com o Decreto N' 750g de 2g de Junho de
2A11, conforme segue:

Art' 2B' o acesso universal e iguatitário à ass¿sfénc¡a farmacêutica pressupÕe,
cumulativamente:

/ - esfar o usuário assisfido por agöes e serviços de sa¿?de do sus;
tl 'ter o medicamento sicto prescrito por profissionat de saúde, no exercícia regularde suas

funçÕes no SUS;

lll 'estar a prescrição em conformidacle com a RENAMF e os protocolos cfinicos e
Diretrizes Terapêuticas ou com a relação específica complententar estaclual, distrital ou munic;ipal
de medÌcamenfos,'

{ S ".,de Jo deZeZA,

Assinaiura

Unidade de Saúde da Familia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Saúde
5U5

Slstema
único
de Saúde

\ttl

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de aquisição com recursos de

Adiantamento de Pequenas Despesas previstos na Lei Municipal no 638/2004, e

em atend¡mento ao disposto no atl. 70, parágrafo 20 do Decreto 25312003, que o

Município de Pinhais não dispões dos medicamentos abaixo relacionados:

Ácido Acétido 5% - 500m1

Ácido Tricloroacetico 80% - 10ml

Bissulfito de Sódio 10% - 500m1

Soluçäo de Lugol 5% - 500m1

Percloreto Férrico 50% (gel consistente) - 30gr

Pinhais 1311012020

Atenciosamente,

Rosicler Hein

CAF-Pinhais

Farmacêutica lnd.

Mat.7096200

Secretaria Municipal dc Saúde - Departâmento de Atcnção Primhlia à Saúde

Rua Guilherme Weiss no 320 - llstância Pinhais - Pinhais/PR - ClËP 83323-200 - Irone:(;tr I ) 3912-5340



PRËFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

ËSTADO TO PARANÁ

¡lrtÈrì¡
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Gl no 630/20?0 - DHAM/SEM$A

DE: Secretaria Municipal de Sarlde de Pinhais * SËMSA

Coordenadoria de Gestäo * COGES

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Departamento de Compras e LicitaçÕes - DËCOL

PARA:

Pinhais, 15 de outubro de 2020.

ASSUNTO: Consulta de disponibilidade de produtos

Para fins de aquisição com recursos de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 638/2004, e em atendimento ao disposto no

artigo 7o, S Ao do Þecreta no 25312003, venho sòlicitar que seja verificado se os itens

abaixo relacionados constam nCI estoque do Almoxarifado Central e ou se existem

proÇessos licitatórios vigentes para aquisicäo dos mesmos:

Atenciosamente,

FRANCIELLË CAMItA. TIGRIN HO

Gerente cla Rede de Urgência e Emergência
lnformo que o(s) ilem{ns) conslante(s) nesle

documento encontra(mþse em falta ou

irldisponlvel(is) na Gerencla de Gestäo

e Loglstica.

Wlton Filipe de C. lsquierdo
Geråmia de üe$åo de MaleÉais e Logtslica

Prefeitura Municipal ds Plnhais

QuantidadeProduto (Descrição)

04Rodas para mâÇa de ambulåncia



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

ESTADO DO PARANÁ

$írtema

linico

de$¡úde

Pinhais, 2111012020.

JUSTIFICATIVA

Considerando que não há licitação vigente para rcalização de cópia de

chaves, fizemos duas (2) cópias de uma chave pa"a a gerência administrativa de

infraestrutura da Saúde na empresa "chaveiros Moura", conforme nota fiscal.

Pinhais

Atenciosamente,

Michel M
Gerência de I



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANA

c.t. No 083t2020 - SEMSA/DEV|S

Departamento de Vigilância em Saúde - DEVIS

Secretaria Municipalde Administração - SEMAD

Depadamento de Administraçäo - DEAM

Secretaria Municipal de Saúde - Rua Guilherme Weiss No 320 - Estância

Gerênciade Geståo

Pinhais, l9 de outubro de 2020

DE:

PARA:

Item

5U5

0L

Com base no mesmo texto, solicitamos ainda a declaraçäo oficial de que o DEAM/SEMAD
não possuios referidos produtos, ou que estes não se encontram em quantidade disponível.

ASSUNTO: Autorização para compra

Em cumprimento ao parágrafo 20 do a¡1. 70 do Decreto 253106, solicitamos a verificação da
existência, em estoque, do produto:

Material

9istëma
Unico
de Saúde

Perneira de ura confeccionada em material sintético

VAN LOYOLA FONTOURA
Diretora do Departamento de
Vigilância em Saúde - DEVIS

lnformo que o(s) item(ns) constante(s) neste

documento encontra(m)-se em falta ou

indisponível(is) na C'erencia de Geståo

de Materiais e Logíst¡ce.

).

de G.lsquierdo
de Materia{s e LqísticaCEP 83.323-200 - Fone: (41) 3912-5300

Prefeitura MuniciPalde Pinhais



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS su5
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

Conforme a solicitação da Cl 083/2020 - SEMSA/DEVIS,o material foi adquirido

por meio da Nota Fiscal No 000.084.162.

O material abaixo descrito será utilizado na Seção de Controle de Zoonoses,

em ações de captura de animais peçonhentos.

A urgência para a aquisição deste material,deve-se ao fato também de

denúncias feitas para a retirada de animais peçonhentos, e a Secretaria de

Saúde do Paraná ter agendado uma capacitação para o manejo de serpentes

para o próximo dia 2Bl10,onde os profissionais devem levar seus

Equipamentos de Proteção lndividual.Este material foi incluído na próxima

licitação.

Material
Perneira de segurança confeccionada em material sintético

Pinhais, 2211012020

rTn Battos

CRIST coNCEtçÃo oe BARROS

$ist¿ma
únics
de Saúde

Gerência de Vigilância Ambiental



5U5
Secretaria Municipal de Saúde
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Saúde
lnformo que o($) item(ns) constante(s) ncsto

documento encontrå(mÞse em falta ou
indisponlvel(is) na Gerencia de Geslåo

$i¡tqm

lido-

de$aú&

c. l. No 541202a

De:

Para:

Assunto:

Pinhais, 03 de novembro 2020

Departamento de Atençäo Primária à Saúde - DEAPS

Secretaria Mu,nicipal de Administração - SEMA.D
Departamento de Compras

Disponibilidade de produtos no Almoxarifado Central

Para fins de aquísiçäo com recursos de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 638/2004, e em atendime:nto ao disposto no artigo

7o, $ 2o do Decreto no 253/2003, venho solicitar que seja verificado se os itens abaixo

relacionados constam no estoque do Almoxarifado Central e ou se existem pfocessos

licitatórios vigentes para aquisição dos mesmos:

Atenciosamente,

Tomazoni
Diretora do de Atenção Primária à

Logfstice,

liålåT$f;fi',î;'5'xi'.il$;
Frcfcilwa Municipal de Pinhds

QTDEUN.PRODUTO (DESCRTçÄO)

Un. 100$aco Plástico transparente tamanho 6 x 15cm



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANA

c. t. No 692t2020 Pinhais, l0 de novembro de 2020

Departamento de Administração - DEAM

Para: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Departamento de Gompras e Licitações - DECOL

Assunto: Disponibilidade de Produtos no Almoxarifado Central

Para fins de aquisição com recursos de Adiantamento de Pequenas

Despesas previstos na Lei Municipal no 638/2004, e em atendimento ao disposto no

artigo 7o, S 2o do. Decreto no 25312013 venho solicitar que seja verificado se os itens

abaixo relacionados constam no estoque do Almoxarifado Central e ou se existem

processos licitatórios vigentes para aquisiçäo dos mesmos:

Atenciosamente,

RAPHAE BA STA ELOCCT

5U5
Sistcmâ
tlnico
dÉ Säúde

Diretor do Departamento de Administração
lnformo que o(s) item(ns) constante(s) neste

documento encontrå(mþse em falta ou

indisponivel(is) na Gerencia de Geståo

e Logistica.

de C.lsquierdo
de Mateliais e Logistica

niciPal de Pinhaissecr 
cEp 83.323-200 - Fone: (41) 3912-5300

Item Produto (Descrição) Unidade Qtde

01
Agente hemostático (esponja p/ uso em alvéolo):
Constituído de fibrina puríssima extraída do plasma do
sangue bovino, näo deve produzir alergia.

CAIXA I
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ESTADO DO PARANA

Sßtomâ
únim
de Saúdé

Pinhais, 10 de novembro de 2020.

Item

01

Com base no mesmo texto, solicitamos ainda a declaração oficial de que o DEAM/SEMAD
não possui os referidos produtos, ou que estes não se encontram em quantidade disponível.

c.f . No 08812020 - SEMSA/DEV|S

DE: Depadamento de Vigilância em Saúde - DEVIS

PARA: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Depaflamento de Administração - DEAM

ASSUNTO: Autorização para compra.

Em cumprimento ao parágrafo 2o do art. 70 do Decreto 253/06, solicitamos a verificação da
existência, em estoque, do produto:

Material
Levedo de Cerveja

Diretora do Departamento de
Vigilância em Saúde - DEVIS

lnformo que o(s) item(ns) constante(s) neste
documento encontra(m).se em falta ou
indisponlvel(is) na Gerencia de Geståo

e Loglstica.

secretar¡a rvluniciparo"'"ä1ïå:å,?î[å'li#:å1iå3îl-;;l.i^""'" t'"trnt&lFntPÑ oe G' lsquierdo
Gerência de Geitåo de Matedais e Logl$ca

Prefeítura MuniciPd de Pinhais



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANA

JUSTIFICATIVA

Conforme a solicitação da Gl 08812020 - SEMSA/DEVIS,o material foi adquirido

por meio da Nota Fiscal N" 000001156 o material será utilizado na Seção de

Controle de Zoonoses, para o monitoramento do mosquito Aedes aegypti.

Ëste ano a Vigilância Ambiental adquiriu novas Armadilhas(Ovitrampas do tipo

LOC), que têm como objetivo o monitoramento do vetor transmissor de

Arboviroses.

E por orientação do criador deste produto devemos utilizar um atrativo , e o

produto que oferece melhores resultados é o levedo de cerveja.

Material adquirido com o recurso do caixinha

Pinhais, 12111112020

CRISTIANE cErÇÃo DE BARROS
Gerência de Vigilância Ambiental

I
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Levedo de cerveia


